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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE GARARU
PODER LEGISLATIVO
	

[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI 03/20230
DE 31 DE AGOSTO DE 2023


DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE PRAÇA PUBLICA LOCALIZADA NO POVOADO SÃO MATHEUS/GARARU.



O VEREADOR abaixo assinado, no uso das suas atribuições, propõe;

Art. 1º Passa denominar-se “GINALDO FRANCISCO DE SALES”, a praça publica         localizada na Avenida Rafael dos Santos, no fundo da Capela São Matheus. 

Art. 2º Esta Lei estrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Plenário José Gomes dos Santos da Câmara Municipal de Gararu, 31 de Agosto de 2023.




 José Rutinaldo Machado
Vereador

JUSTIFICATIVA



Gararu, 31 de agosto de 2023.

Senhores Vereadores, 


A proposta de nomear o logradouro, como “Ginaldo Francisco de Sales”, pretende fazer uma justa homenagem a um filho desta terra, nascido em 15 de setembro de 1962, filho de João Francisco de Sales e Maria José Santos Sales. Exerceu o cargo de funcionário do Estado até se aposentar e faleceu no dia 20 de julho 2023.
Ginaldo Sales, um grande apaixonado por futebol foi um destaque jogando pelo time do Povoado Varzea Nova, povoado esse no qual tinha uma enorme apreciação. O mesmo atuava no time como goleiro, no qual se prolongou por muitos anos. Em seu percurso de vida, surgiu a paixão pela politica, e assim foi eleito por duas vezes como vice-prefeito da cidade de Gararu, nos anos de 01 de janeiro de 1997 à 31 de dezembro de 2000, sendo seu ultimo mandato em 01 de janeiro de 2001 à 31 de dezembro de 2004. 
Esperando que a presente propositura seja aprovada pelos nobres vereadores que compõe esta Casa, renovo protestos de estima e consideração e antecipo sinceros agradecimentos.



José Rutinaldo Machado
Vereador
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